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DECLARACAO DE REGULARIDADE DA AREA DE INTERVENGAO

Declaro, sob as penas do Artigo 299 do Cédigo Penal, que a area
de intervencdo, objeto de convénio 953377/2023 firmado com a
Caixa Econémica Federal, que tera como objeto a construgao de
infraestrutura na orla da praia da Coroinha no Municipio de Itacaré-
BA, é area publica, conforme legislagdo vigente, estando
enquadrada na espécie “de uso comum do povo”, sendo local de
livre acesso indiscriminadamente pela populagao.

Assim sendo, declaramos que a referida area é passivel de
aplicacao de investimento publico visando a melhoria da sua
infraestrutura, melhorando as condicoes da sua utilizacao como
area de lazer para o bem estar da populagéo e otimizagdo do
turismo no municipio.

ltacaré, 19 de agosto de 2025
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